
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2570/2026.

CONTRATUAL,

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II da Lei Federal do 8.666/93.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 22/03/2026 a 21/03/2027

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CONTRATADA: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA EIRELI

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) 
e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

és

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2022.
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI ,

Atenciosamente,

<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br> 
Contato <contato@netexpressrd.com.br> 
06/02/2026 10:35

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade Alta

Informamos que o contrato número 015/2022, objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão dedicada à 
internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, VENCERÁ EM 21/03/2026. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, 
solicitamos que esta empresa nos envie o contrato social, regularidades fiscais e trabahistas e um comunicado manifestando o seu interesse, ou não 
em prorrogar o prazo contratual, o mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada 
ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.

'•■‘tor de Licitações e Compras
1) 2108-7236

I _   
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Re: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De

Para

Data

Prioridade

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Atenciosamente,

Prezados Senhores,

renovação do contrato vigente com a Câmara Municipal de

e eficiência nos

Net Express.

Att: Viviane da Silva Conceição Paes

renovação contratual.

Setor de Licitações e Compras 
(71) 2108-7236

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa NET EXPRESS RO 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI .

<contato@netexpressrd.com.br>

<licitacao@camarasimoesfilho. ba. gov.br>

06/02/2026 11:05

Alta

Informamos que o contrato número 015/2022, objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de conexão 
dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) 
e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho-BA, VENCERÁ EM 21/03/2026. Desse modo, para que o referido 
não perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie 
o contrato social, regularidades fiscais e trabahistas e um 
comunicado manifestando o seu interesse, ou não cm prorrogar o 
prazo contratual, o mais rápido possível para que possamos tomar 

medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao 
retor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.

A empresa Net Express, por meio desta, vem respeitosamente manifestar seu interesse na
Simões Filho , referente ao ano de 2026.
Reiteramos nossa satisfação em manter esta parceria, a qual consideramos de grande relevância para o bom funcionamento das atividades 
institucionais desta Casa Legislativa, bem como para o fortalecimento da prestação de serviços no âmbito do município.
Colocamo-nos á disposição para dar continuidade à parceria, prezando sempre pela qualidade, compromisso, responsabilidade

:os prestados, reafirmando nosso interesse em seguir colaborando com esta respeitável instituição.
e já, agradecemos a atenção e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou providências necessárias para a formalização da

A 2026-02-06 10:35, 1IcitacaoScamai-asimoesfilho.ba.Kov.br escreveu:
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11/03/2026, 15:26 I IBGE

Mês inicial Mês final Valor na data inicial (R$)

03/2025 >>01/2026 97.140,00

O valor na data final é de

R$ IOO.142.36
O percentual total no intervalo é de 3,09%

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

> Metodologia de cálculo

EN

https://anda.ibge.gov.br/2889-novo-portal/np-anexo/27641-calculadora-do-ipca.html 1/2

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação 
brasileiro

SIS

Tipo de anexo: Calculadora do IPCA
Lista de todos os produtos: NP-índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular a correção de uma quantia 
numa determinada data utilizando o índice de preço e saber o valor correspondente numa outra data. 
Ver descrição completa.
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

CódigoTipo

Fornecedor 36124015000109

ão 01

— Comprovante

N° Protocolo: 2570/2026

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por

Página 1 de 1

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2022.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2022.

PROTOCOLO N° 2570/2026 
Data: 09/03/2026 09:52:10

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 8994

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

Nome
NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
EIRELI
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
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Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

DO ENQUADRAMENTO

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Req: 81000000063942 Página I

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

nascida
CPF n

Certifico o Registro sob o n° 97942437 em 24/01/2020
Protocolo 204908710 de 23/01/2020
Nome da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600477899
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 192029441475341
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA WASHINGTON LUÍS, 517 , LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43.700-000.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s):
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS

VIVIANE DA SILVA CONCEICAO PAES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
14/10/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA CPF n° 
031.309.095-59, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0883834901, órgão ’ expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA D, 
S/N, BLOCO 3A APT 103, SIMÕES FILHO I, SIMÕES FILHO, BA, CEP
43700000, BRASIL.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia NET 
EXPRESS RD.
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

DO CAPITAL

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

Req: 81000000063942 Página 2

Certifico o Registro sob o n" 97942437 em 24/01/2020
Protocolo 204908710 de 23/01/2020
Nome da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600477899
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 192029441475341
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. PROVEDORES DE ACESSO 
AS REDES DE COMUNICAÇÕES, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a VIVIANE DA 
SILVA CONCEICAO PAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado.

4751- 2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática.
4752- 1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem.
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet.
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet.
9511 -8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular.
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DO FALECIMENTO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DO FORO

SIMÕES F1LHO/BA, 20 de janeiro de 2020.

Req: 81000000063942 Página 3

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
econôjnico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus havcres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Certifico o Registro sob o n° 97942437 em 24/01/2020
Protocolo 204908710 de 23/01/2020
Nome da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600477899
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 192029441475341
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SIMÕES FfLHO/BA para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

VliVjiorxg QUá SkSoo ’_______
VIVIANE DA SILVA CONCEICA*

JUCEB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.

e do balanço de resultado

9c
JNCEICAOPAES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIREI.I

PROTOCOLO 204908710- 23/01/2020
ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ÁRQUlVAMENTOf

BRASI I .

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secrctária-Geral

1

24/01/2020Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97942437 em 24/01/2020
Protocolo 204908710 de 23/01/2020
Nome da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI NIRE 29600477899
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 192029441475341
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB
Ceo Ira»? Clt

NIRE 29600477899
tNPJ 36.124.015/0001-09
ÇERT1FICO O REGISTRO EM 24/01/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600477899 DE 24/01/2020 DATA AUTÇN^I^AÇÀ0^4/01/2020

EVENTOS

97942437

JUCEB

m g.

204908710-

I , \ \/AII
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Rua C, n.° 154, Quadra G, Lote 01 do Loteamemo Encanto das Árvores, Centro - CEP 43.700-00( 
Simões Filho - Bahia - Tel.: (71) 3045-0857 / 3045-1785- E-mail: npsfba@hotmail.com

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabeliã: Darcilene AgosfttfSõÃfanázio

SA IBA Mquantos este público instrumento de procuração bastante virem que, no ano de dois 
mil e vinte (2020), aos 30 dias do mês de novembro, nesta Cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, 
neste Cartório de Notas, situado na rua C. n° 154, quadra G, lote 01 do Loteamento Encanto das 
Árvores, bairro Centro, perante mim Tabeliã Substituta, ELIANE DA CONCEIÇÃO MAIA 
ATANÁZIO, compareceu, como Outorgante: NET EXPRESS—RD—EQUIPAMEN1 OS—E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. Sociedade Empresaria Ltda, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 36.124.015/0001-09, com sede na Avenida Washington Luis, n° 517, bairro Luis Eduardo 
Magalhaes, nesta cidade de Simões Filho - Bahia, com endereço eletrônico. 
contato@netexpressrd.com.br, neste ato devidamente representado pelo sua sócia administradora a 
Sr’. VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES, brasileira, maior, capaz, casada, empresária, 
nascida no dia 14.10.1979, na cidade de Salvador - Bahia, filha de Vivaldo Cardoso da Conceição e 
Rita Graça da Silva Conceição, portadora da cédula de identidade n° 08.838.349-01 expedida pela 
SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 031.309.095-59, declarou não possuir endereço eletrônico, 
residente c domiciliada na Rua D, Conj. Simões Filho 1, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes 
Calmon, nesta cidade de Simões Filho - Bahia. A presente reconhecida como a própria através das 
provas de identidade a mim, Tabeliã Substituta, exibidas do que dou fé. E, pela Outorgante me toi dito 
que, por este instrumento, e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr". RENAN CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, téc. de telecomunicação, 
nascido no dia 30.10.1991, natural de Salvador - Bahia, filho de Antonio Carlos Oliveira Santos e Rita 
Graça da Silva Conceição, com endereço eletrônico: renan_bad2000@hotmail.com, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registrada sob n° 05925514940, onde consta a CTPS n 2057457 da 
DRT/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 042.084.325-60. residente e domiciliado na Rua D. Conj. 
Simões Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes Calmon, nesta cidade de Simões Filho - 
Bahia; a quem confere amplos poderes para, administrar e gerir em todos os seus desdobramentos, os 
negócios e interesses da Outorgante. podendo comprar e, vender mercadorias relativas ao seu 
comércio e prestar serviços referentes ao seu ramo de negócios, à vista ou a prazo, comprar, vendei. 
ceder imóveis ou veículos, assinar contratos de qualquer natureza, estabelecer cláusulas e condições, 
valores e prazos, inclusive de prestação de serviços; representá-lo junto as repartições publicas em 
geral inclusive DELEGACIA FISCAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IBAMA, SENIA. CC-SEMA, 
INSS. MIRAD, DETRAN. JUNTAS COMERCIAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. CARTORIOS. 
DETRAN, COMPANHIAS TELEFÔNICAS. AGÊNCIAS DOS CORREIOS. EMBASA. COELBA. 
SINDICATO DE CLASSE. RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DA BAHIA. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. PROCURADORIA GERelL DA 
FAZENDA. INSS. INMETRO. CONTABILIDADE. JUSTIÇA FEDERAL. PREFEITURAS. JUCEB-BA 
- Junta Comercial do Estado da Bahia. Ministério de Agricultura, pecuária e abastecimento. Correios, 
Justiça Cível, Justiça Criminal. Justiça Federal, Justiça do Trabalho. Ministério Público. Ministério 
do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, e perante qualquer outro órgão da Administração 
Pública ou Privada, podendo tudo requerer, promover, solicitar.assinar, juntar e retirar o que for 
preciso, requerer alvarás, fazer cancelamentos, solicitar 2" via de contas, negociar dividas, fazer 
parcelamentos, dar/receber quitações: podendo também representá-lo perante bancos estatais e 
bancos privados, inclusive CAIXA EC ONO MIC A FEDERAL-CEF. BANCO BRADESCO S. A. BANCO 
DO BRASIL S.A. BANCO ITAÚS.A, BANCO SANTANDER. CITIBANK. BANCO DO NORDESTE, 
ou em qualquer agência sucursal, filial ou matriz, das instituições financeiras da rede pública ou 
privada, podendo abrir, movimentar e encerrar contas corrente e/ou poupança, solicitar, requerer.
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Em testemunho da verdade.

dia/ie da O&íção Maia Atafiazk. - laüòiã Subsuíuis 
TAEEl lONAIO D£ NOIAS COMUUtflO CM PROTESTO OF TlTULOS 
.<V.;jOStLAÜRENriNO»T:STA,23LDT.E»rcANT(}^Sí»vo»ES.CEHTftt 
SIMÔFSRlHO-SA-CEF/WOMÕOE-aAilNPSFS^HOTMWt.COV

S«ioo« AuuntiC'dsdt 
í» -MVU *» falííí «í t«fc t 

Ato Kouriil ou €• 
1545ACZ551975 

1X2H9IMUTT
Coniuh*: 

*v.w tjfexjw.W a-jt nv.tcióaM

I

—feurrYuj ofiv SoTltUi^-te Horn. _____
ELIANE DA CONCEIÇÃO MÃIA ATANAZlÓ - Tabeíià Substituta

a^OÉí

■ )á Q/A/ OCO < z'jS> ^Ci ,i____________
NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - Outorgante 

, VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES - Representante 

/-í 
ií

receber e desbloquear cartão magnético, senha, saldo, extrato, efetuar saques, emitir. B 

endossar cheques, notas promissórias, duplicatas, sacar cheques, fazer depósitos, requisitai 
talonarios de cheques, contrair empréstimos, aplicar, investir, transferir dinheiro, assinar faturas e 
notas fiscais, trocar senhas de segurança, acesso, cartão e token, assinar contemplação e receber 
cana de consorcio, realizar alterações contratuais em consórcios, aderir plano de consórcios, 
resolver, aderir, assinar quaisquer documentos e certidão do fgls na caixa econômica federal, assihar 
proposta de. empréstimo e financiamentos, assinar quaisquer documentos referentes a financiamentos 
ç^imoveis ; podendo ainda representá-lo perante quaisquer OPERADORAS DE MAQUINETA DE 
CARTAO DE CREDITO E/OO DÉBITO, podendo tudo requerer, promover, solicitar,fazer 
cancelamentos, negociar, dar e receber quitação, assinar o que for preciso; admitir e demitir 
empregados, assinar contratos, carteiras profissionais, contratos de prestação de serviços, 
estipulando cláusulas e condições, fixar salários e comissões, dar baixa em Carteira de Trabalho; 
participar de concorrências e licitações, preencher, assinar formulários de qualquer natureza; pagar 
e receber Imposto de Renda, preencher guias e formulários, receber importâncias, passar recibos e 
< a> quitações, emitir e endossar duplicatas de serviços, receber notas promissórias, cobrando-as 
diretamente ou através de estabelecimentos bancários, podendo: representar a Outorgante em 
qualquer Juízo ou Tribunal, podendo constituir e destituir advogado com os poderes da cláusulas "ad 
et extra judicia , investindo-os dos especiais de confessar, acordar, discordar, transigir, firmar 
compromissos, desistir, receber citações iniciais e tudo o mais que for necessário bem como usar de 
todos os meios legais para o fiel e completo cumprimento do presente mandato, o que dará, desde já 
tudo por bom, firme e valioso, na melhor forma de direito. Instrumento válido por tempo 
indeterminado, sendo vedado o substabelecimento. Todos os dados desta procuração e os poderes 
outorgados foram fornecidos e conferidos pela outorgante através de sua representante na forma 
como vem representada, responsabilizando-se civil e criminalmente por sua exatidão e veracidade, 
isentando este Cartório de futuras correções. Declaro que foi paga a Taxa pela Prestação de Serviços, 
consoante Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial - DATE n° 062806, série 002, emitido 
poi este Cartório, pago no Banco Bradesco S.A., onde foi recolhido emolumentos no valor de RS 
40.84, Taxa de Fiscal RS 29, RS 11,16 valor destinado e reservado ao pagamento do Fundo Especial 
de Compensação - FECOM, RS 1,62 para a PGE, RS 1,10 para a Defensoria Pública e RS 0,84 
FMMPBA. De acordo com o art. 119, § Io do Código de Normas da CGJ-BA, na ausência de 
assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 (trinta) dias contados da lavratura do ato. o 
fabelião declarará incompleta a escritura e consignará, individualizando, as assinaturas faltantes: e 
adveitidas as partes no corpo da escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos correspondente.
l oram dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme faculta o Artigo 215 Parágrafo 5 do 
Código Civil Brasileiro. Assim disseram e a seu pedido Eu, LEANDRO DOS SANTOS MOTA - 
Escrevente, digitei este instrumento, consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 de 1994, que 
regulamenta o art. 236, da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariaisfi-a registrais, o qual 
após lido e achado conforme, vai assinado pela Outorgante, E por mim ELIANE  
DA CONCEIÇÃO MAIA ATANÁZIO - Tabeliã Substituta, que a mandei digifiíi\ a subscrevo, 
consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 de 1994, que regulamenta o art. 236, da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e registrais, tudo dou fé e assino em público e raso. 
Protocolo da Siscart 53750.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/03/2026 às 11:20:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO
AV WASHINGTON LUIS

CEP
43.700-000

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

NOME EMPRESARIAL
NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NET EXPRESS RD

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.124.015/0001-09
MATRIZ

BAIRRO'DISTRITO
LUIS EDUARDO MAGALHAES

NÚMERO
517

TELEFONE 
(71) 9885-5926

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
24/01/2020

DATA DE ABERTURA 
24/01/2020

PORTE
ME

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
OSVALDONG86@GMAIL.COM

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL •*•****•

COMPLEMENTO ********
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sua autenticidade na Internet, nos

2. não constam inscrições 
Nacional (PGFN).

steate 'is P9Ui3

ASSINÀTU'

X- 'í’*L •*' 

i

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

CNPJ: 36^124X015/0001R09 EQUIPAMENT0S E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

| J I

l$g|wa, MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
"rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão.emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:33:02 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília> 
Válida até 05/09/2026.
Código de controle da certidão: 5CF3.359A.4613.155F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1-constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/03/2026 1 i :47
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão N°: 20261026936

RAZÃO SOCIAL

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

164.887.235 36.124.015/0001-09

Página 1 de 1 RcICertidaoNcgativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 02/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, cont; 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

^OFILHO
no cé Pauis

RIAS FAZENDÁRI/AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEJO 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gox\br

e sua

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

aos a pártir dá data

Certidão Negativa de Débitos Tributários (í
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05/02/2026, 15:14

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 36.124,015/0001-09

Data de emissão:05/02/2026 Validade: 06/05/2026

Chave de Validação WEB: ce29f278

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ASSII

https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributanoclient/reportHtml?idDocumento=ce29f278-6b0b-48e7-aa9c-e4ea8a561 aba 1/1

Contribuinte: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

IT. T

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências cm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

(íífcfèYGefefeinode Paula

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ServcrExec/acessoBase/7idPortaN5b0d9cc 1-211 b-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb 1 aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Endereço: Avenida Washington Luis Nü517 - - LUIS EDUARDO MAGALHAES - Simões Filho-BA CEP: 43700- 
000 I

gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ce29f278-6b0b-48e7-aa9c-e4ea8a561aba

i G

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILPK) . ^
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Voltar Imprimir

36.124.015/0001-09

Validade:23/02/2026 a 24/03/2026

Certificação Número: 2026022318375534728329

Informação obtida em 02/03/2026 11:42:57

assi:

CAl

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATIC

AVE WASHINGTON LUIS 517 / LUIS EDUARDO MAGALH / SIMÕES FILHO / 
BA / 43700-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

JíOM PALDESMteSFILhí 
tklSr C-n’ stoo de Peula

CAfXA
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL

A7U

í)! / 0317^

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Edição 2.949 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 19

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Página 1 de 1.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

E

na

équi

a

t. jus.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

AiSlN^rLiRA^-*

tpa^^dados feApW
jurídicas

obrigações
em

SUPRIMENTOS 
no CNPJ sob

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

INFORMAÇÃO IMPORTANTE .
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários à identificação das pessoas naturais 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quakto à 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.124.015/0001-09
Certidão n°: 8168087/2026
Expedição: 05/02/2026, às 15:15:52
Validade: 04/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

/in

Certifica-se que NET EXPRESS RD 
INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
36.124.015/0001-09, 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprestem relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi 1
A aceitação desta certidão condiciona-se à vei/ificaçãoX/x 
autenticidade no portal do Tribunal Super! /Zio/ f r/b'a1

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. \ //>'

fe sua

Edição 2.949 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 20

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Simões Filho- BA, 11 de março de 2026.

Prezada Senhora:

KggnwaaaÃ

a Silva

Diretor Administrativo

Processo Administrativo: n° 2570/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa NET EXPRESS RD 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 015/2022 e termo 
aditivo n° 003/2024 (cópias em anexos) que terá vigência até 21 de março de 2026, cujo 
objeto é a prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 
mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. O valor total 
referente à prorrogação é de R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e 
vinte e oito centavos) correspondente ao novo período de 22/03/2026 a 21/03/2027. 
Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que 
correrá tal despesa.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

irsiKr—-r

Atenciosamente,

Eudsón-Ceraíí^T
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA •' ' ■ '' ’ ?'
SETOR D,E LICITAÇÕES E COMPRAS ■ '■

J'. ;< ' ' ' '' : '

situado;na Avenida Washington Luis. 517 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões 
Filho/BA,; • neste • ■ ato . ]• representado na forma. dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato‘Social, pela procurador Sr. RENAN CONCEIÇÃO 
SANTOS, portador do documento de Identidade n° 14.649.257-98 e CPF n° 
042.084.325-60, aqui denominada CONTRATADA, resolVem firmar o presente
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CÂMARA MUNICI»M5\SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso ROSB e Alme\úa do Carmo 

piesidenteda COPEL

..... -'V

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
intérdo, com endereço na Práça da Bíblia,' s/n - Centra - Simões Filho/Ba, 
inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu 
Presidente ERIVALDO: COSTA DÔS SANTOS, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EÍRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, .'í:

iWÉSfiiHíy- "-''
>osaAraújo T

;i . 
i..

instrumento para a prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante 
dòj Processo Administrativo ,n0'. 0.19/2022,i -Nota. de: Empenho n0.: 061/2022, 
referente Carta Convite n° 001/2022, i)Le: régerá pela Lei'8.666/1993; Decreto 
Federal n0 3.555/2000 e pelo Decreto Municipal n0 1.078/2007 e legislação i; - 
pertinente; ■ aplicado suplétivamerite as disposições ■ de l direito? privado e os 
princípios; da teoria geral do?Contrato; mediante as? Cláusulas e; condições '■ 
seguintes? . . •• ; • ■= M < •. : .

1 ; :j. li i''. • ■■ i't;‘

®.5.,,fíElRA?'DÕ'ÕBjÉTÓ*|f ;0 .!'!; sV- '-i
..... . ;-7

Prestação de. serviços de conexão dedicada à internet, dupla .abordagem, 600 mbps full 
(fibra ótica) le 100 mbps full de backup (via rádio) ;com atendimento redundante para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.- '

ji..'.‘ ■ ■ r i :

§ 1°. O objeto?deste. CONTRATO será reálizadõ em 'Confbrlnidade;.com o Edital de Carta 
Convite n° 001/2022 e seus Anexos que; juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de'transcrição; T : p •< I 

: .j i, . ..... . ■;■. .

As despesas para ó pagamento deste Contrato corrèrão por: conta dos recursos dás 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: ' •

I'; '! : • i . 1 • 1 :. ' '
Órgão/Unidàde: 01'01.001 - Câmara Municipal de Simõès Filho •' 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atiyidades da Câmara 
Elemento dè Despesa: 33.9Ó.4Ò.Ò0 - Serviços ''de -'Tecnòlogia'* da' Informação

. ■ r ,i■' ?.'l-' ■ 1

' :..... CAMARAMüá

: Stripe dj/ Apoio 

, . i
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ESTADO JdA BAHIA ; ' . ■ .,'ii ' i ,

CÂMARÀ MUNICIPAL DE SIMÕES FILHo!
DIRETORlX ADMINISTRATIVA ' ji
SETOR.DE LICTTAÇÕÉSE COMPRAS Í

■ . ■ H : !'■ ' !
CLAÜSULA i TÉkCEIRA -
PAGÁMENTO E EXECUÇÃO

"1  t r” t—t-t —---------------------------------- __________________________________ ______________________f—-- 

A contratação será .efetivada segundo o regime dé execução de MENOR PREÇÓ GLOBAL. 

0 valor global'deste Contraio é de RS 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta 

reais). ■■ I , ■ > • •, ' •; , f j

Para fins de acompanhamento do adimflemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado: ç
a) - -Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 

débitos relativo a-Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal dq Brasil; ',. ....,
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a 'Sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para'com a Fazenda Municipal;.'
Certidão Negativa, ou Positiva Icóm efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede 
da licifáhté;'. r •. : :• . F ? •’ • •
Certifi.çàdo de Regularidadç do Fundo de Garantia, por Tempo de.Serviço (FGTS), 

emitida'péla'Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho-"; Lei Federal n?'12.440 de 07 de julho de 2011. ■ i , . i

:; fí ’ i-, ■_•.!: r’................r ■ , . . •
O pagamento.,à, contratada será .realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmehte(- nã proporcionalidade ,dò serviço .executado, conforme o . Relatório de 
Consumo Médio é/ou de Transações', ÁNÈXÓ II destè T.R...

O faturaíriento deyerá qcdrter através de Nota Fiscal/Faturá,|emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente. 1 ' : ! '

O prazO'para págáméntCSétà de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fisóàl/Fatuía, mediante Ordem Bdncária em' conta corrente oü por meio dé Ordem 
Bancária :p'ara pagamento dé faturâs com’código dé barras', de acordo com a'S exigências 
administrativás"ém vigor; : 1

Os pagamentos, mediante a. emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde .que. .a CONTRATADA efetue,., a cobrança de. forma a permitir o 
cumprimento, das .exigências, legais, éspecialmente no. que se refere às retenções 
tributárias; .

• '' 'ti. ■- ......... . ... . .j ,
Havendo .erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, .ainda,, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente iaté que a'Contratada providencie as medidas1 saneadoras. Nesta'hipótese, o

"’F i ,'■■ ■ i ' '• F- '............................ .
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'tràrisr/iissão óécéssá?iãs;:à’prèé1açãò dos serviços e à integração com o ambiente

• ej-deverão sèr substituídos êm caso'de .falha,

1 • a)

• ■ i

j

ESTADO 'DA 6ÀÍ4IA

DIRETORIA ADMINISTRAtiVA ' •

i
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PlLHO ' . J
DIRETORIA.ADMINISTRAtíVA ■ • . 1 í J ! ••'
SETOR DE LICrTAÇÕÉS EÍCÔMPRAS- ' j Ir ] '

1 ■ ' •' ■■ ■ ■ " 1 !'i _

v. ■ ’.Tr!;.’’ 1 '. i 1 ■. ; >.
prazo para pagarriéntó iniciará após a regularização da situação, nèo acarretando qualquer 
ônus para a'Contratante;'1 .■'■!' ; I •. . ,■ ' i,,- 1

• j: V i< •.!; : • !. I1?
■.:'ta eletrônica, a 

nos sítios .oficiais.

' Z Z '; !!Z . ':h ; .
Antes do; pagamento, a:CONTRATANTE!-yerificará, por meio de consuíte
regularidàde fisca.i; firevjdenciária e trabalhista dá - .CONTRATADA’ rc. ____  _______

devendo seu. resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de .pagamento;

Quando ^'ó ppganiénto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoraplicável;

Quanto às condições de recebimento, estás-estão estabelecidas no iiem'5 ido TR11
ÜA;". ■ I . . ( ■ : i ■!)':' '

Do regime da execu.íâo^ da forma deiprestação dos serviços: i ' ■ , .
3.12.1. . O objeto contratado englobará o_s seguintes serviços: ' ;'

' Prestação de serviço de,rede de dados, incluindo os circuitos de dados;
■ roteádores, serviços de instalação, manutenção e gerenciamento de

• • Redé; '_

■ ■;-; b). -Prestação de serviço ,dé-acesso, â-rede mundial internet,-incluindo o 
r. • circuito : de dados (porta/acesso) idedicados, roteador, iserviço de 

OE'iMôe.S FILHO . instalação e de manutenção; •
. •= - ^r'.t0^L'loC3,mo-':'; C ' 'Préètaçãõ dè sérviçodè Gerertciacneritõ dos Serviços'de Dados;

Presati'tij « • -.•-d) •; iPrestàção de serviço de manutenção preventiva,, realizada semanalmente

• por füncionáriõ téCnico especializado dá CONTRATADA.: ' i'

3.12.2. • Todos• os.recursos dè conectividade;; tais como, modem, conversores e outros
ativos correlates, bem como a infraestrutura para instalações de equipamentos de 
'trahsrhissãó7iécéssáíiãs::à’prèè1aç'ãò dos serviços é à integração com o ambiente 

./rçeracional dós órgãos envolvidos, serão de responsabilidade da CONTRATADA 
- el-deverão sèr substituídos em caso' de.falha, sem custo'adicional, salvo nos 
i seguintes casos:. . . i • . . . •■

Caso jfortuitq- ou força'maior desde que 'devidamente cd'mprov.ado pelo 
usuário e 'o órgão gestor do còntrató; -,
Ope/ação inadeguada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não 
fornecidos pela CONTRATADA; • j. i
Falha .de equipamento 'decorrente 'de mau ús'o o' negligência comprovada 
da CONTRATANTE; j Ij J.;

d) Falhá ng infraestrutura da C.ONTRATÁ.NTE.
3.12.3. O Serviço be ’Acesso1 '-a ' Internet iDedicada. 'deveráí possuir as seguintes

características:. „ ...... i.  !
’. a) r Deverá ser disponibilizado ácésso IP que r   — 

J ‘ j.. ambiente da CONTRATANTE ,à rede'mundial de computadores, 24 (vinte 
zj ■. J ... .Ç quatro) horas por dia,' O1? (sete) dias, por semana,' composto de um canal 

CÂMARAMUNldO SIMÕES 3 4°-Íli^,aí0; ■.' • . . ’ !

Gabriel SilvWoíáA^
Equipe d®Apoio
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Yuri Veloso Rosa e Almeria do Carmo 

Presiderleda COPEL
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;8onni^ftires Almeida 
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ESTADQ DA BAHIA '.I
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕE& ^íLho;

i| '.!i: ' I 
T :-T<
P I ' . ! I • : TXZi

>) ' Deverá fornecer caída urri canais ebr^ tránsmissãó füíl dupfer-e' 
. simétrica, isto é, a mesma jcapacidáde dé transmissão^para oí.tráfegí 

entrada e'de :saída, simiiltaneartiente: ' J "i ’ ! .! '

Taxa 
io dé

■ c) Taxa de transmissão deverá sérripre éstar -disponívél'’ na •tonalidade do
; ■,! fluxó. contratado. i-À GONJ’RATADA não- poderá; dè’. íorrncl alguma,

bloquear, limitar bu' filtrar; o ^tráfego dé'erttrada ou de. éaída dos links

serviço, tipó de arquivo.ou 'protocolo;
Deverá ser na r.._ niiciiid
Mundial com total conectividade IP, englobando toda a infraestrutura de 

/ ', i.

ios ,e dedicados com a 
Internet; .■ -.i: : ! j
Ó Backbone da CONTRATADA deverá ter garantia de desempenho e 
suporte a diversos protocolos e permitir a utilização de ehdereçamento IP 
Público? -i • ;........r; j ...
A CONTRATADA deverá'pos.suirsalda dê backbone internacional próprio 
com;:capacidade de transmissão de pelo menos 100 'Gbps. ■ '
Os atendimentos, de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão 
ser efetuados no.local onde'os equipamentos foram entregues?
A: garantia • técnica deverá abranger- a -manutenção corretiva com a 
cobertura- de todo e qualquer defeito dé-hardware apresentado, inclusive 
substituição de. peças,? partes; componentes de acessórios, sem 
representar qualquer ônus para a contratante; '. - i-;
O canal-de comunicação .deverá '■ ser jconfigúrado com velocidades 
simétricas-(upstream = downstream).- ■ '

O serviço deve- incluir toda' a infraestrutura e os equipáinentos necessários, 
compreendendo instalação, ativação, Reparos, ^acessórios, substituições de 
equipamentos,', softwares, suporte' e manutenção, sém ônus para a 
CONTRATANTE, no que se refere aos materiais de infraestrutura de 
telecomunicações; .• .) I- . !

3.12.5. O serviço'deverá ser provido por meiodé fibra óptica erábio; .
3.12.6. A instalação dá fibra óptica tem por obrigatoriedade^ ter o seu inicio de partida da 

central de distribuição do municipá. óu regiap. próxima .'até p endereço de 
instalação,' não havendo interstício'de comunicação via radio ^o percurso;

3.12.7. Não serão ;permitidas red’es bptiças PON;'(pontó-mujtipôntg'que viabiliza ó 
compartilhamento de uma úniçafibra opticá);'i

3.12.8. A CONTRÁfÃDÁ deverá dispbnibilizai úm‘ blócq dé endereços IP,cófn, no mínimo,' 
6 (seis) endereços de IP público écontíguos; rbtéáveis na Internet;

3.12.9. A CONTRATADA deverá.disponibilizar um servidor de DNS secundário (resolução 
direta e reversa) para bs domínios já registrados pela CONTRATANTE;

3.12.10. 0 serviço deve pèfmitir b funcionamento de rede privada virtual (VPN)? '
:i ■■■■:• ’i ■ : '

, • . . '!■ Página 4 de 13
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entrada ebe'saída, simültanearhente; .,.

.._xó. contratado. i-A CONTRATADA não- poderá; dè formei alguma, 
|olnn»toor limifor' XlJ* k' j _ I t I , .. . •

contratados, não. sendo admitido' nenhum tipo de re'strição seja por

modalidade dedicado e deverá estar conectadó.à Internet

l ■ ■; ' equipamentos, meios de àcesso e serviços; .
' e)..- CONTRATADA, deve possuir canais próprii
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C&MARA MUNICIPAL DE SIMÕES. FIÍH0 ; • ! ' ' ' J' I
DIRETORIA ADMINISTRATIVA! ' I . • ' ! ! . ; /' j J /

. . J--" Hi! ■i ' -j'
3.12.11. A responsabilidade de configuração é gerenciamento'do equipamento roteãdoT

será exclüsivàméntó de competência da CONTRATADA; i, • ■ 1 ‘será exclusivàrnèntó de competência (ia CONTRATADA;
: ' .r '. ' í? .ht; .■

3.12.12. Do local dè èxpcução: ; . ,;l . ‘i::.’ ‘ ; ■ j ; • ;
a) Os serviços serão executados na Câmarà Municipal de Simões Êilho e, no 

: quê coüber.à distância: ■ ,j ;

3.13. Todas as dèspesas e custos decorrentes! direta é indiretamente dá ex'eçução do 

objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. .

|4::•: •AfCLÂUSULA QUARTA • SUBCONTRATfrÇÃp, /■ ~ :--------------------•

4.1. É vedada ,a subcontraição total ou parcial do pbjeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão du transferência, total òu parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se respohsabilizando 0.CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido ppr:aquela;com terceiros.-•.......... . I

7 UCLAUSULA QÜÍNtA-vÍgÉNCÍA É ÉXECÚÇ^o"cÕNTRATUAL ---- -------------------------

5.1. O prazo de vigência e.execução do contrato é fixado a partir da data-da sua assinatura e 
terá a duração de 12.j(doze) .meses;, podendo ser prorrogado na formá do Art. 57, Inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

"" ' : ~ d -s ~ ~ •• 1' t ; ■ «'r- :
[6? '-^iÇLAUSUTÃSEXTA-OBRIGAÇÕES-DÀCÒljl.TRÀTADA “ ' ■ I

A CONTRATADA’Obrig^-se a: • ! • rj j ’i -| í | ’ '

6.1.1 Executar ò objeto do Contrato rio prazo' e forma ajustado, em consonância com o
, ; Termo de Referência-e demaip,condições estabelecidas no.Edital da Carta Convite 
. de n0 001/2022. j -, ■■■ ! '• :

6.1.2 A: CONTRATADA; deverá- monitorar .permaneritemente seu estado da rede de 
comunicação:de dados,, abrindo imediatamente a solicitação, de reparo do circuito 
em caso de falhas, degradação de performance ou evento que leve a 
indisponibilidáde da'rede e iniciando o.|proçesso de recuperação; • .■ i

6.1.3 Os relatórios .-deverão conter gráficos'históricos que demonstrem' as tendências e
os horáriospe maior/menor utilização; -.j; ’ . .H . ..

6.1.4 Não utilizar; este I contrato, corpo garantia: de, qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.5 Reconhecer, os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa 
prevista no áfligo 77 da Lei Fedçral 8.666/^3; ■

6.1.6 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,
estadual ou municipal, bem .como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações estabelecidas por, regulamentação da Agência Nacional de 
Telecomuniçàçõesr-ANATEL-;.; r

. i
......I':”--;:. , I-

• •; . :•[ ;-:il JI-- .,•! ■. |
CÀÂMRAMUNlC^AjSIltóÉS-tóo ' 

'■ ' ■■ GaMSilvítóboSáAraUjó■ T" ' 
: r tgurpetíeApoio;..;
•: ;■■■ “1 1 • ■ li ' .
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6.1.7

r :

i • 
■ i

ESTADO DA BÁHIA ' j

11

aldesimOesfiiho
res Almeida ■
de Apoio

DÚ11I0 £ OFICIAL
CAWAR.1 Hl .vmpuírb: NINA»* niHO

CÀMAMfe
Bonnrt

EÇ

6.1.? Manteií duraóte toda a execução do' contrato, to'das 
qualificação exigidas na licitáçãp,

6.1.10 Não veicular
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, . . , '■ a supervisão1 permanente dos, setviços de modo a
obter uma; operação corretap eficaz? '* , ' ' '

6.1.8 Comunicar ao.: :
dos serviços e prestar todos os esçlarecimentóá júlgádos necessári'

; as <
jiuas na iicnaçap;^, . .j ' i , U'

em nephuma-hipótese, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia' autorização do 
CONTRATANTE; ' ! ■ 1 ' ' 'i1 ; •,'1 I

6.1.11 Credenciar, por escrito, junto ao CONTRATANTE, um prepõsto !com poderes de 
decisão para représentan a :empresa, principalrhente no tocante à eficiência e 
agilidade na éxecução dos setviços óbjeto da contratação;: > l-

6.1.12 Prestar o-peçviço de manutenção preventiva, a ser.'realizada semanalmente por
funcionário técnico especializado da CONTRATÁDA; j \ ’

6.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos
e -despesas decorrentes-.de; danos pcorridos pof-çulpa. o.U; doto 'dé quaisquer de 
seus empregados obrigando-se,-.-óutrossim, 'por quaisquer responsabilidades 
decorr.entes de .ações judiciais movidas-.por. terceiros que lhe :venham a ser 
exigidas por fprça 'dá Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato? 1

6.1.14 Acatar as orientações do CONTRATANTE;,,sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, àtendendo as reclamações formuladas; ' ' ' ;

6.1.15 No ato da'.assinatura do contrato,-a Autoridade -Competente.-expedirá Ordem de
Serviços e encaminhará a- CONTRATADA, -para no prazo- máximo de Q5 (cinco) 
dias-,' providenciar a instalação e ativação do LINK deixando èm perfeito 
funcionamento ná: Câmara Municipal de -Simões -Filho, :parà- ocorrer a sua 
finalização,- no prazo- máximo ■ dé ;até -90 [(noventa), dias, -obedecendo às 
especifiçaçõqs do Jecmo de Referência; ;

6.1.16 Naortransferif-a [terceiros, por-qualquer-forma,; nem.subcoritratan qualquer parte
desta pre?'tação de serviços a.que-está-obrigada; sem' prévio consentimento, por 
escritó da ÇCÍNTRATANTE; i. •[ ■ •• . :. ;. I,.;-.., J ■ .

6.1.17 A C.ONTRAIjADAÍ :deverá prpporcionar corpo técnico qualificado-especializado 
para g'arantir psserviços-de süporte téçnicoie manutenção; ;>

6.1.18 S.èmpre. que! hpuver: quebra,,dos,-rlíveis-de; serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação àjGONTRATADA.íjque ferá prazo; máximo de,5}(cinco) dias úteis para 
apresentar, aç justificativas, para as falhas verificadas'.-Caso não Haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou:c'aso.-a Administração entenda serem 
improcedentes as; .Justifica ti vas, será. Iniciado i processo j de aplicação da multa 
prevista, conforme o'nivel deLserviço transgredido;

6.1.19 As despesas (corn jviagens, estadias e quaisquer-putros.advindos-do; deslocamento 

presencial ireferentes ao objeto deste contrato-ficam p cargo da,CONTRATADA; -.
6.1.20 A; CONTRATANTE terá propriedade; sobre todos os documentos e procedimentos 

operacionais produzidos, no escopo da presente contratação.

• '■' I '■ i'" ; PáginaG de 13
' CÂMARA MUMICimOPSIMÔESFIlHO . . j
.. Yuri Veloso Rosp eAlmeibaslo Carmo ..... . |

piesótenieflaCOPEI''
■: ■1: ’ I ■;

: T • CÃ&AIftMUNlCIPAr^IftóESfllHO , .

"OabriélSilvaBaposaAraújo •
■■ : Equipe de Apoio ■ i

,:,r,

,. i
ESTADO DA B^HIA ; T : I I ' '
CÂMARA MUNICIPAl'DE SIMÕES FILHÔ I H 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA •! ' .. í ' ■'í
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS '

• p • :... ! ’ í • ;•
Implantar de -forma ^'dequada

oyov Wivp p cnusz.. , -., ,| i I. 'í-
CONTRATANTE, por ésbrito,-qualqbér anpffnalidadê na prestação 
AfOcler J _ ______ 1 lOS* ’ *

cpndiçõés( de'habilitação e
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CÀMARAMUNICIR
Gabriel Silva 

Equipe d^Apoic

d)

'•I . ..
• -J '.-empregados e prepostos. -obrigando-se,’

inclusive fr.etes e seguros (só riecessário) desde a origem até.sui énti 
! locafde destino;. ? , . : • j(-’.

c)

li
i; V,

■■ i 
serviços

'1
:1’

,, i

i. '. I 
i .

■f, ■ ' i ) ■:

ESTADOi DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES HLHÓ i

DIRETORIA ADMINISTRATIVA!. I ‘
SETOR pE ÜCITAÇÕES E COMPRAS

C/AUSAffiítlPAl DE SNOESfllHU 
Bonnl^ Torres Almeida 

Eqs®} de Apoio

1 rs

.. . 3
6.1.21 SÃO ÁINDA DE RESPÓNSABILIDADÉ DA CONTRATADA:

■ > ; < . -li;.'.1’ 1 . ' . i ' '. :
a) Cumprir fielmentè . o estabelecido Jde forrriá' qué os •• • •■ 'I 3 Serem

executados manténhamjSé em conciições de perfeito, inintérrupto-e regular 
■fúncionamento, mediante os séryiçós de manutenção necess'á:rià,' inclusive;

b).. Responsabilizasse por Todo b 'õDus rêlativò aò foinecímerito e instalação, 

trega no 
locaraedestino;. '.f. ■ j I; •
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de'atender, de 

; .pronto, as solicitações requeridas; / •' ' .
Responder; pelas -despesas'Resultantes de quaisquer açõés, demandas, 

ri.dec.ojrentes de danos; seja - por culpa sua ou por qualquer de seus 
no,™—-!-,- ----- • iguaimente por quaisquer

:. responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe 
venham a sér exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento dõ contrato;

e)i-? Não se'obrigar perante.terceiros;.darido;o presente contrato como garantia 
ou compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora 
pactuados em operações ibancária.s e/ou financeira, sem prévia autorização 
expressadOiContratante;-[

1 Não permitir;a utilização de qualquer trabalho:do menor.de dezesseis anos, 
; , exceto na CpndiçãO' de! aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

• permitir- a utilização do:(trabalho;do; menor.de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;
Manfer. durante, toda ai vigência do-contrato; em compatibilidade com as 
obrigações;,assumidas;todas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.;r- ■ ;• . -• '

'?.'l :: í: . ■ ....
6.1.22 Apresentar, para fins de assinatura do contrato a Ser firmado:

1 ■ 'ih c :
a) Certidão. Conjunta-Negativa oü-Certidão. Conjunta Positiva com efeito 

Negatij/o de débitos, relativp a Tributos Fedeçais, abrangendo, inclusive o 
: INSS, .^xpedida pela Receita.Federai do Brasil;

k' Certidão i Negativa ,gu. Certidão .positiva com efeito Negativo expedida pelo, 
município, relativpi.ap .domicilio ou ã sede da licitante, comprovando sua; 
regularidade para com, a Fazenda Municipal; ,>;• .... .. |
Certidão. Negativa,-o.u Positiva, com .efeito/bíegativo, ou aindã de nãoj 
contijibuinte,''expedida pela ,Secreta.rià da Fazenda do! Estado em que estiver, 

localizada a:sede.da licitante;. ■
Certificado de Regularidatip,;do. Fundp .de Garantia .por Tempo de' Serviço' 
(FGjjS), emitida pela Caix^ Econômica Federal; . . ' ’ ! .,

Certidão iNegativa.de Débitos Trabalhistas (C.NDT), expedida'pelai Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n0'’1Ê.’44Õ de 07 de julho de 2011; ;

i,;-- ......

' !■' '’CÂMARAMUNICPfltlVSlMOESFIlHÓ 
i‘ Yuri Vetoso .Rosa e Almeida do Carmo'' 1
! L. ’ • Presidenie da COPS , . I

• r ' ? ; i- •: ' :

^ÔESFIIÁO ’ 

losa Araujo
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7.1.5

7.1.6

7.1.7
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utilização do trabalho'dp menor de dezoito anos em trabalho noturno,[perigoso ou 
insalubre;^ 1 ' • .• ’ : w ;-i. ■ '• i' , • r ; 1 1

6.1.24 Manter dufante toda á vigência do'contrato, emicompatibilidade ctírras obrigações 
assumidas, todas as cóndições de habilitarão e qualificação exigirás-ria licitação.

j7. ~ CLÁUSULA SÉfri^P^RÍGÃ^ET^^^~ATÃNTF~

7.1 A CONTRATANTE pbriga-se a: 1 r

7.1.1 pái; á CONTRATADA, as condições necessárias para a regular execução deste 
zfeonWo-:j ;

Exigir ó cumpnmerito’dé todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo comí as cláusulas contratuais'e ps termos de sua proposta;

. Permitir o.açesso.dos empregados;.autór/zádos da CONTRATADA âs instalações

. físicas do,CONTRATANTE, nos locais e .na forma necessários para a execução 
posserviços; j, J .' (_, JJ... „• .

Notificar à CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da,execução dos.serviços, fixando prazo para a sua correção;

. Pagar à .CONTRATADAj.o valor resultante,da prestação do. serviço, no prazo e 
bondições estabelecidas'no Edital e seus anexos;1
Efetuar, no que couber, jas retenções, tributárias devidas sobre o valor da fatura 
çie serviçbs da CONTRATÁDA; :l,! :1‘ ’ ‘ '

Não praticar atos.de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
a) > Exercer o poder de mando sobre ’os empregados da CONTRATADA,

f deverido ireportar-se. fomente •aos?prepostos-'ou Tesponsáveis por ela 
; ; •, indicados; • ’ ■ 1 . : .
b) ' ■■ -Direcionar a contratação de pessoasipara trabalhar na CONTRATADA; ,
c) -r/Promover pu aceitar o desvio de-rfunções • dostrabalhadores da
i ..... CONTRATADA, : mediante a| utilização) destes, em atividades distintas
f ; , daquelas ;■ previstas hò;'pbje.tq da contratação e- em relação à função 
■: •■.- especifica para a qual b trabalhador foi contratado; -
r-’1 /k■; I " í> • ;'i: "■ r • i j : t ■ r r ■ ;i
Prestar informações e esclarecimentos necessárjos ao bom. desenvolvimento das 
tarefas;; i;- . ' . •' . ; ■ ■ • _■•.•. ,
Exigir 'o..imediato afastamento ;e/.ou substituição de qualquer empregado da 
ÇONTRATADA que não mereça confiança' no trato dos Serviços,- que produza 
complicações para1 a'supervisão e'fiscalização,'que adote postura inconveniente 
pu ínçompatívél com o exercício das: atribuições que.lhe foram designadas;

7.1.10 Efetuar.os pagamentos nas datas e prazós estipulados em contrato;
7.1.11 Propor,ciqnar todas as facilidades indispénsáveis;à;boa execução,das obrigações

ESTADO DA BÁHIA : 
w •• • r f

AWS&I DIRETORIA'ADMINISTRATIVA!. | |;j '.

SETOR DE LICITÁÇÕÉS E COMPRAS! '•
' ■ 'd;,; | " |/; _ ■ j

6.1.23 Não permijir à utilização de qóaíquer (rabáiho dp menor de dezesseis inos.
ria condição .de aprpnd.iz para os;máiores de quatorze atiós! nerh .pé

contratuais-,i inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
- " I'i'r |>...............’ I ,>■ ' '
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normas de segurança;'. ;
7.1.12
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itar| total ,ou .parcialmente, gualquer..das .'obrigações assumidas 
ida;contratação;' .: .i . 1 . ; ' .

‘ ' • Á

CAMARAMUNICÍPRLWIMÓES FILHO 1 
Yuri Veloso Rosa e Álmeilü do Carmo 

Presidenie da COPEI 
■■ I

I f I • • !■ • 'I........... I J I • '
Administraçâó pode ''aplicar à Contratada as 
teWo.de Licitações: í I • J

1 - • ' ' * '

7.1.14 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, pór mèio do Gestor dó Contrato;
exigindo seu fiel e total cumprimento; • i . :‘ ' 1 ■ ''

7.1.15 Incdicar pessoairesponsàvel pela administração dos contratos;
7.1.16 ' Fo.rnèceri em t ......... '

serviços contratados;- i ;
7.1.17 Nenhum (pagamento-será efetua,

liquidação qualquer obrigação que! lhe for imposta, em virtude de penalidade 
inadimplência;- j < • i i ■

7.1.18 Rejeitar, nd-todo ou em pàrte, os:.serviços entregues em; desacordo com as
Obrigações assumidas pela empresa contratada; '

7.1.19 Proporcionar todas as condições-pára que a-CONTRATADA possa desempenhai:
suas atividades de acordo com as! determinaçõesteo Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do -Termo de Referência;. , ! , i1 ■' :'i

7.1.20 Exigir o.cumprimentoide todas as obrigações assumidas pela-CONTRATADA, de 
acordo com!as cláusulas contratuais e os termos de.sua proposta; j

7.1.21 Exercer-jo,;acompanhamento e |3 (idealização- por'servidor espècialmente
designado,-'anotando em • registro | próprio as falhas detectadas, .indicando dia, 
mês e ano, bem como p nome do.s ienyolyidoS; e encaminhando os apontamentos 
á autoridade-competente para as iprovidêricias cabiveis; • | . . ■! ,

7.1.22 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de everjtuais imperfeições np
Curso.da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção. i

___________ . , h 1‘li 1'?' I • ' • i ........ ■ I’:' 1 l’1 I'~ il"! < j. _______________ J
|8. _ CLÁUSULA OITAVA:-DAS PENALIDADES L. \ '

8.1. Comete infração,administrativa a CONTRATADA que: , >
8.1.1. Não .exeçut. ' ' ' ' '' '

deçor.rênci^dá contratação; . _• j. :
8.1.2. Ensejar,o.retar.damentõ,da execução dó objeto;,
8.1.3.. Falpar.oufraudar n^.éxecução.dó Contrato;’• :i '■
8.1.4. Comportar-se de modo, inidôneó; . ■..; ,. . ;
8.1.5. Cometer fraudeTiscal; é ..
8.1.6. Não mantiver a proposta.,.. .; .

Ir . ,. • |. p' - | ( • ■ • - 1

8.2. Em casol.de..infráçãp administrativa', ajAümiinsiidÇdu jjuu
lo RegularrieWo.dé LíçitaÇões:

•' • r Mi
'■ • CÂMARA«Uvém^SiiMÕESFILHO ' 

oabriel SWua^rtiõsá Araujo' 
‘‘Equipe ffe-Apdió ■

ESTADO DÁ'BAHIA'

DIREtORIA ADMÍNiSTRATIVA' ].
5S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRÁS

.1; !■ , - i í-
l I ; . r I . ’ '• 'l I

i *; <•!.! ■ ■|

I i ' dji

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHÓ |

. .-i J’ *: ' ft
epresentantes da contratada em suas dependências,'desde:qu

normas de segurança;-. ; - - -ii. j'!’ Jj!. ; •
.Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários quejyenham 
ser solicitados pélo representante da.CONTRATADA; i ’ , a'- '■

7.1.13 Rejeitar,mo todo oü jem parte, oá'i-serviçoé .realizados èm .desacordo com as 
pbrigações; assumidas pela empresá ’.CONTRATADA ■ 'assegurando a boa. 
prestação e:o bom desempenho dós:sèrviçps prestados; 1 i j: I'f 
'Ár-r.rr.r.onK-ir' r,li-.-,- __ .L .. j ' X

exigindo seu fiel e total cumprimento; -i . | (

tempo +iábil; çlement.osrsúficienteè e necessários à execução dos 
;' ii ::' i

ido- à CONTRATADA,- enquanto pendente de 
i' /or imnnnlr, maOU
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ESTADO'DA BAHIA

l’

■ : I'- CÁMARÁltutó 
' Gabriel SM.

f in; 
oV •!

Administração da Oâmàra/ãpós^regular instçução^e processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante. | f, • i > • , > -i .

. <■ ■ d - . ;> i ' . L
A autoridade corripe.tente, na aplicação das gançõ.es, le.vará;ém consideração a.gravidade 
da conduta rio infrator n.rarAtpr ArtunatiJo- HaUnona i-hom rnmn n dano nonearlA ò

Administração, observ.ádo o principi.otda proporcionalidade.: 
l:;-’ !'/il- -
h. ■

DE SlMÔE'S FILHO 
irbosa Araújo

-EqljipeÁleApoio ■ 

. 'fj

•>.. '• 1tbIAUODA BAHIA ! ç . i „• . ; íl. '.
CÂmArA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO '

DIRETORIA AÓMINIST'RÀflVA \ I
CETOD r»c I TZ-T-r«AAr-H r- 1 'J ’ j

[J ■■tU1 ■ .‘vV! ‘ /. ‘ :■ .
8.2.1. Adyeriênciaipc r-escrito, quando do riâo curnprimpnto de quaisquer cias obrigações

. CAf.URAM^Cií-AlDíSMÕESFIlHb 
BonniMfcyes Almeida '

Equrçde Apoio

í
SETOk ÓE LICITAÇÕES E COMPRAS

contratuais cpnèideradas faltas'leVes, àssi 
i I * 3 ! i )

8.2.2. Multa:,

sim entendidas aquelàs'que não acarretam 
. - -íão;-': i ! ■ , • I .

í , .>!■ .<■ < ' F U CC- m I ; ' “
■ Moratória de 0.5% (meio por cento) por 'dia de, atraso injustificado sobre

■! qual óatraso'será configurado como inexepução total do objeto;

í . caso déinexécução total do objeto;' :! ; ,
c) ';EmCca'?o dei outras hipóteses de inexecução parcial,i poderá

. j respeitados' critérios de razoaóilidade e proporcionalidade, considerando os
■ i impactos da obriqacão.ihadimolida. :. S ' .

, . , r e impedimento te contratar com a Câmara de Sirhôes Filho
pelo pl-azo de até 02r(dois);anos; :

Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; i

. :i. - .3,.....
prejuízos significativos para'a Administração; '; ' 
Multa'.' .. I: . ' • . ' 'l • i . !

a) ' ; . , ---------------------------------- ---
, i valor da.parcelajriadimplida, até o limite,de-30 (trinta) 'dias, data'
,4i;' qual patrasoserá configurado como inexecução total do objeto;

; Compensatória de 20% (vinte por cento) 'sóbre o valor total do Contrato, no 
í . caso de inexecução total do objeto;' :l ’ ; , ■ ■
1 u:-xi______ _______________ . «i ..

I ser aplicada
;, ' • multa còmpensatória dè até 20.%l(vinte pór çento) do valor total do Contrato, i 

I: J impactos da obrigação, inadimáida. : . u 

L'T' '-! ' ' i |
8.2.3. Suspe.nsão-de licitar 

pelopj-azodeaté'02!'(dois);anos; :• ••', ■ j.-l - ■
8.2.4. Suspensão de licitar ejmpepimento; de contratar com a Prefeitura Municipal de

Simõejs Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; i > j
8.2.5. As ..sançõés previstas nos subitens 8.2.1,18.2,3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas á 

CÓNTRATADA juntamènte com as multas, i ■ i ; il i •; ' | ■ J

8.2.6. Eventuais •'•multas aplicadas i-poderãd ser (descontadas de pagamentos a serem
efetuajdos? ;> j ■• ; • •. ; I . • ..... . ■’.■■■ ... |- ; i i

8.2.7. Também fica’m' sujeitas ás penalidades listadas;as empresas ou profissionais que:
a) ' • Tenham sofrido,-condenação definitiva por praticar, por meio'dolosos, fraude

fiscàlmo recolhimento de quaisquer tributos;'' • 1 '■ ;
b) • Tenham praticado atos ilícitos visanpo a frustrar es objetivos da licitação;
c) ■ Dempnstrémmão possuir idqn^idade' 

virtude de jatos-illcitosjpraticâdis. : 1

1 '' • ' 1 : í- ! t ; '
A aplicação--dé- 'qualquer-‘dasr-penalida'des: [previstas; realizar-se-á em processo 
administrative-qué'.assegurará o-contraditório é a'ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o, prdcédimen.to previsto no Regulamento de Licitações. • '. ,

j'-f '■ . ’ V i , L; ■!• : ' : . !' ' I

A penalidade previstpi no ;item 8i2.3 será"àplicada;,.por intermédio de deliberação da

de irregularidade pela unidade contratante. |;; • ■
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; ,t •; ;-H"! ■ : ■
■ I i; , ■ ‘ !I • ’ ■ : ; 'i' ' •

ESTADO.,DA BAHIA ( j:i; i! i}J T i. ; j, ■■'
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOESTiLHÓ ' p ' ! '
DIRETORIA ADMINISTRATIVA-; ' j : 'i' ( '
SETOR DE LIGITAÇÕÉS É COMPRÁS | : \j' ■

......../ 'J,' :••••'• j-, l: ;" 
|9.' ; CLÁÜSULA~NONA~-DAFISCÁLrZAÇAÕ~É;G 

I ■ i ' : IF i- I í
9.1. A fiscalização

serão entregúes de acordo i 
f" .. zí I*..

perfeita execução do, objeto.

i
:staõ 1______ - |

■I ' -i ,-i ! i . n r" •
e a gestão do açompanhafnénto da' execução, dollcontrãto ’caberão a 

Contratante, através de servidores, designados com poderes para verificar se ò'á materiais 
serão entregúes de acordo com o previsto,’ fazer advertência quanto qualquer falia,-aplicar 
multas e demais ações ^necessárias!a Contratada. À fiscalização .competirá' .velar pela 
perfeita execução do.objeto. ■') . i : • , ■ ' i ' '

§ 1° Em caso de eventual irregularidade, inexecuçãó ou desconformidade ha execução do 
Contrato, o agente fisçalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das 
providências necessárias para san^r as fálhas apontadas. ■ '■

i ' ii'i: '■ ■' ;
9.2. A fiscalização será çxercida nq interjéÇôe da Administração, e não exclui nem reduz a 

responsabilidade ida CONTRATADA,I inclusive perante terceiros, por • quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica'corresponsabilidade'do Podef Público ou 
de seus agenjes ^repostos. . .|. ji" ■'< , i ,i

[‘iÕ.i^CLAUStJBrBÉCIMAr^ DO REÁ0US1jÁMÉT|tjÓ ‘j ■ ■" |

10.1. Os preços pròpostos poderão ser objetojde revisão de acordo com o'disposto na alínea "d”,

do inciso II, do artigo. 65:da Lei Federai n’ 8.666/1993, mediante solicitação da empresa 

vencedora e .contratada ao Presidenté da Câmara Municipal, desde que acompanhada da 
documentação que comprove a efetivà procedência do pedido, nos termos do disposto no 
Termo de Referência. , •■ ■ i • 7

f-; ;-; :r- í lí' • • ; | ;/■; i - ■; -. • . .
Cl^pSÜLWÉCTMA PRIiyiEIRA-Ti DÁ RESÇISÃ(F^~:. ~ ' ----- 1

A inexecúçâo, total ou parcial,: deste; Contrato-ensejará a- sua rescisão com as 
consequências-oontratua.is e-as previstas na lei n° 8.666/1993., -i
§ Io. 0 contratante poderá rescindir administrativaipente o presente,Óontrato nas hipóteses 
previstas no art, 78 da Lei,•8.666/1993.lj;'i | I . ;
§ 2o, Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VII) do art. 78 da Lei 8666/93, não 
cabeaocontf!atadtl.direitd'áqualqiierii1dehizãção.| ' J ' , , 'i.

|12,' • CLAUSULAp£CIMÁ~SÊGÜNDÃ^DÂ,V;INd#ÂÇ^ÕAO'EDTrAL~L 

L ' {-i- ,.í . >l 1.
12.1. r -------------------- ■

n° 002/2022,- Carta Convite n° 001/2022- e, seus respectivos Anexos, bem como à sua 
Prooosta de Preços indeoendente de suas transcrições. . ,

‘li ■

í
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NET EXPRESS RD EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICAÍEIRELI Contratada

í : 7 1:’“*

Simões FilhoP22 de março de 2032.,

•! V , -z /

È ••....... ; í-
2°/kl4M4 l '_________

r- I
J?i'

[13J- CLAUSULA D^CIMA^RCETRA^TERMOS'E CONDIÇÕES GERAIS ,
..... np ■ ;-r-

A ri^KITD ATAOA . I J««l—   k— -i * _ _ _ .

_____ ZJJ ; •:l

li ■;

C-1ESTADO DÁ BAHIA • J' , , '.'j'iiii ;
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ' i....
DIRETORIA ADMINISTRATIVA;., ‘
SETORLD.E LICITAÇÕES E COMPRAS

b' à
13.1. A CONTRATADA ; declara neste’ato, ter pleno' conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos 'e demais ■..condições contratuais, nãó podendo, 
pois em nenh.bma circunstância, alegar o desconheciHéntO dos mesrnós para isentar-se de 
responsabilidade pela correta execúçâp dó objeto dèstéiÇbntráto. j.

A tolerância ou nâo exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, nâo importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

13.3. A CONTRATÀDA ficará óbrígàda a aCéitár na's mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no ’objeto, de até 25% . (vinte ie cinco por cento) do valor 
inicial atualizado;do Contrato, na fòírnà prevista nô art. .65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e 
posteriores alterações. ■ I .

As supressões pòd'erão:ser sfjperibYe's á’25% (Vinte e:£írico|'por dènto). desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.

....................................................; : j: '' -'i - '■■■•■:

;14r~á (ÇLÁUSJJÜ4 DÉCÍMACIÚARf A - FORO.; i. ’ ■ ■■ r ’ j
t l” ' :: I j • : e ” ” i' ' '

14.1. As partes elegem o Foro .da Comarcajde Simões Filho,. Estádo.da Bahia, que prévalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir- quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.- ;■ y “tj; •• :a.

•. •' - . • . • . . ..................................... ,■'.•• • ! r * • •

E, por estarem assim justas econtratadas, as partes Tirmamo presente Contrato'em 03 (três) vias 
de teor e forma, ná prè/ençk dás testèmunhas,' que subscrévem depois de lido e achado 
conforme. \ -í-
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Valor Global de R$ 97.14p,00"|jnóyéntà e s'ete mil cerit'o e ’qUarenta reais)' ' j '

CÀMARAMUNlílMNJESiM&SSFILHO; r, 
Yuri Veloso Rosa eAl\e>de dóCatmo . .
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■ ESTADO,DÁ BAHIA . -i 'I'.: • |

CÂMÁàA MUNICIPAL DÉ SIMÕES FILHO ! 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA ii ; . ‘i !| !
SETOR; DE LIÇITAÇÕESE COMPRAS’ = '■ j':'.. j

í -
ANEXO UNICO DÓ CONTRATO r.

■ • •: ’i-ji.l ! ? ! • !' .. ■ . f!.:
'. |. ’ N .-1 '• .■.: ! ' ■ s. i ’ 'i''' ' ,

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla iabordagem. 600 MBPS FULL j - 1 
(fibra óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com’ atendimentò redundante para atender às 
necessidades da Câmara Municipal .cie Simões Filho, nas condições Estabelecidas1 neste'Termo 
Referência -TR. .Ji; ! i : • ) : .

. Jl ‘ •! ; ’ • ’ I •

------------------------------- F—|• "z —t• 
.. descrição !.- ; :: : :

-------------------- i—:—""~f ij;?—;,— 
Prestação de serviços Òe çónéxãp, dedicada á. internbt, 
dupla abordagem, 600 mbpsTüll (fibra óptica) :e ÍOO mbps 

full de backup (via rádio) cbm atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho, nas condições,estabelecidas neste Termo de 
Referência - TR. 1 1d • ••’ ’ i ’ M '

’l
de packup (via rápio) com’ atendimentò redundante para atender às

> de , l-, 
l1 ■
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS ■ 

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabeliã: Darcilene Agostinho Atanázlo

ORDEM:
LIVRO:
FOLHA:

CÂMARA MUMClRi
Gabriel Silva;

Equipe

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem 
que, no ano, de dois mil e vinte (2020), aos 30 dias do mês de novembro, nesta Cidade de 
Simões Filho, Estado da Bahia, neste Cartório de Notas, situado na rua C, n° 154, Quadra G, 
Lote Of do Loteamento Encanto das Árvores, bairro Centro, perante mim Tabeliã 
Substituta, ELIANE DA CONCEIÇÃO MAIA ATANÁZIO, compareceu, como 
Outorgante a Sr". VIVIANE DA SILVA CONCEICÃQ PAES, brasileira, maior, capaz, 
casada, empresária, nascida no dia 14.10.1979. na cidade de Salvador - Bahia, filha dé 
Vivaldo Cardoso da Conceição e Rita Graça da Silva Conceição, portadora da cédula de 
identidade n° 08.838.349-01 expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 
031.309.095-59, declarou não possuir endereço eletrônico, residente e domiciliada na 
Rua D, Conj. Simões Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes Calmon, nesta 
cidade de Simões Filho - Bahia. A presente reconhecida como a própria através das provas 
de identidade a mim, Tabeliã Substituta, exibidas do que dou te. E, pela Outorgante me foi 
dito que, por este instrumento, e na melhor forma de direito, nomeia c constitui seu bastante 
procurador o Sr°. RENAN CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, téc. 
de telecomunicação, nascido no dia 30.10.1991, natural de Salvador - Bahia, filho de 
Antonio Carlos Oliveira Santos e Rita Graça da Silva Conceição, com endereço eletrônico: 
renan_bad2000@hotmail.com, portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob 
n° 05925514940, onde consta a CTPS n° 2057457 da DRT/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 
042.084.325-60, residente e domiciliado na Rua D, Conj. Simões Filho I, bloco 3 A. 
apartamento 103, bairro Goes Calmon. nesta cidade de Simões Filho • Bahia; a quem 
confere amplos e especiais poderes para, administrar e gerir em todos os desdobramentos e 
interesses da Outorgante, representando-a ativa e passivamente, pagar impostos, taxas, 
reclamar dos indevidos; representá-la perante repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autárquicas, quaisquer Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis e 
Hipotecas e Cartórios em geral. Receita Federal do Brasil (SRF), Delegacia do Imposto de 
Renda para fazer declarações e receber restituições; ministérios em geral (inclusive o 
Ministério da Previdência Social, o Ministério do Trabalho e o Ministério da Justiça), 
instituições, fundações, empresas privadas. ANATEL, Companhias de Gás. Luz. Telefone 
(inclusive as companhias telefônicas e de internet banda larga T1M, VIVO, 01, CLARO. 
NET, entre outras), entidades de classe, Instituto Nacional de Seguridade Social - /MSS. 
DETRAN, CONTRAN, DNER. TRE. DELEGACIA FISCAL DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA. MIRAD, JUCEB, SEFAZ, JUSTIÇA FEDERAL. PIS/PASEP. JUSTIÇA DO 
TRABALHO. CIRETRANS, CORREIOS. COELBA. EMBASA, Delegacias de Policia em 
geral (inclusive Delegacias de Furtos e Roubos e Policia Civil) companhias de seguro, 
planos de saúde, Inspetorias de Trânsito. Secretaria de Segurança Pública, Imobiliárias, 
Prefeituras, neles tudo requerer, promover, solicitar, assinar, prestar informações e 
esclarecimentos, pagar taxas e/ou emolumentos, assinar quaisquer documentos, contratos, 
receber e dar quitações; e nos bancos e estabelecimentos de crédito em geral (inclusive no 
Banco do Bradesco S/A, Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal - CEF, Banco Itaú 
S.A, Banco Central do Brasil, Banco Santander S/A, sendo em quaisquer de suas agências, 
perante qualquer conta corrente e/ou poupança), instituições financeiras, inclusive as
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intégranles do Sistema Financeiro da Habitação, podendo abrir, movimentar, encerrar 
contas correntes e/ou poupança, inclusive transações na área de câmbio e quaisquer 
outras, depositando e retirando quantias, inclusive de juros e correção monetária, emitir e 
endossar cheques,' requerer, fazer depósitos, solicitar talões de cheques, 
solicitar/trocar/cadastrar senha e cartão magnético, cartão de crédito, senha para acesso 
a contas via internet e telefone, solicitar cancelamentos, atualizar cadastro bancário, prazo 
fixo, de caução e outras de qualquer espécie, nos bancos, casas bancárias e 
estabelecimentos de crédito em geral, realizar com os mesmos quaisquer negócios ou 
transações bancárias, assinar contemplação e,, receber cana de consorcio, realizar 
alterações contratuais em consórcios, aderir plano de consórcios, resolver, aderir, assinar 
quaisquer documentos, celebrar quaisquer contratos, inclusive de financiamentos, 
depositar e retirar dinheiro, títulos e valores, emitir, endossar e assinar cheques, sacar 
mesmo a descoberto, assinar propostas, contratos, cartas de ordem, papéis e quaisquer 
documentos, tomar saques, requisitar talões de cheques, liquidar e encerrar contas, 
reconhecer saldos, transigir, receber, pagar, passar recibos e dar e aceitar quitações, e 
onde com esta apresentar-se e for necessário, mesmo que aqui não expressamente 
mencionadas, podendo para tanto, representá-la em todos os atos relacionados à compra, 
venda, aluguel, de quaisquer veículos e/ou imóveis em nome da Outorgante, podendo 
atualizar documentações, transferir, inspecionar, requerer, alegar e assinar o que for 
preciso, assinar escritura pública de compra e venda, aditamento, retirralificação. juntar e 
retirar documentos, prestar declarações, apresentar e assinar quaisquer guias, contratos, 
requerer certidões, alvarás diversos e demais autorizações, acompanhar e dar andamento a 
processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos, efetuar 
pagamentos de taxas, multas, impostos e emolumentos, autorizar cancelamentos, 
averbações e matriculas, concordar com termos, cláusulas, cálculos, condições e fornfas de 
pagamentos, solicitar registro; constituir advogados com os poderes das cláusulas "ad 
judicia", "ad-negotia" e os mais necessários perante qualquer Instância. Foro ou 
Tribunal, em Juízo ou fora dele, podendo firmar termos de compromisso, dar quitações, 
acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar ações e recursos, receber 
citações, prestar declarações, informações, apresentar provas, assinar termos, 
requerimentos e demais papéis: bem como representá-la perante a Justiça, _constituir 
advogado, investindo os poderes cláusula "AD JUDICIA ÉT EXTRA" para o foro em geral 
e onde com esta se apresentar defender a Outorgante em qualquer ação em que a mesmo 
seja direta ou indiretamente interessada como autora, ré, assistente, oponente 
litisconsorte ou de qualquer outro modo interessada, acompanhando-a em todos os seus 
termos, prestar depoimento, esclarecimentos, confissões, receber citação e intimação, até 
sentença final, reconvir. opor embargos, agravar ou apelar de qualquer despacho ou 
sentença, interpor todos os recursos direto permitidos, inclusive em fases processuais 
recursais em Juízo de qualquer instância ou tribunais, fazer e assinar requerimentos e 
documentos necessários produzir provas e justificações, podendo também transigir, 
desistir, receber, dar quitação, e tudo o mais promover, praticar, pagar, requerer e assinar 
o que se faça necessário ao fiel cumprimento do presente mandato, ao que tudo dará por 
bom, firme e valioso. Instrumento válido por tempo indeterminado, podendo substabelecer 
com ou sem reserva de direitos. Esta procuração é valida por tempo indeterminado. Todos 
os dados desta procuraçõo e os poderes outorgados foram fornecidos e conferidos pelo 
outorgante responsabilizándo-se civil e criminalmente por sua exatidão e veracidade, 
isentando este Cartório de futuras correções. Declaro que foi paga a Taxa pela Prestação 
de Serviços, consqante Documento de Arrecadação Extrajudicial - DAJE n’ 06280S, série 
002, emitido por este Cartório, onde foi recolhido o valor dos emolumentos no valor de RS 
40,84; (quarenta reais e oitenta e quatro centavos; valor de taxa fiscal RS 29,00; (vinte e 
nove reais); valor destinado e reservado ao pagamento do Fundo Especial de 
Compensação - FECOM, RS 11,16 (onze reais e dezesseis centavos); Defensoriq Pública 
RS 1,10 (um real e dez centavos) e para a PGE RS 1,62 (um real e sessenta e dois centavos): 
FMMPBA R$0,84 (oitenta e ’quatro centavos. De acordo com o art. 119, § 1° do Código de
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Normas da CGJ-BA, na ausência de assinatura de uma das partes, após transcorridos 30
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(trinta) dias contados da lavratura do ato, o Tabelião declarará incompleta a escritura e 
consignará, individualizando, as assinaturas faltantes; e advertidas as partes no corpo da 
escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos correspondente. Foram dispensadas as 
testemunhas instrumentárias conforme faculta o Artigo 215 Parágrafo 5 do Código Civil 
Brasileiro. Assim dissèram e a seu pedido Eu, LEANDRO DOS SANTOS MOTA - 
Escrevente Autorizado, digitei este instrumento, consoante o que faculta a Lei 8.935, de 
18/11 de 1994, que regulamenta o art. 236, da Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais «"registrais, o qual após lido e achado conforme, vai assinado pelo Outorgante. E 
eu liraatói ■ ELIANE DA CONCEIÇÃO MAIA ATANAZIO - Tabeliã Substituta, 
que a manderdrgitar, a subscrevo, consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 de 1994, 
que regulamenta o art. 236, da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e 
registrais, tudo dou fé e assino em público e raso. Protocolo da Siscart 53751.

ffiLtVYln > d í\ . í>QTy» i Molúv _____

ELIANE DA CONCEIÇÃO MA1Ã ATANAZIO- Tabeliã Substituta

t./JkQ .nriA i oLtX SJ? JO, Cd>y?->qr-r <'r ZtZ1 
VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES- Outorgante

t
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CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA X.. 

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabelia: Darcllene Agostinho Atanázlo

ORDEM:
LIVRO:
FOLHA:
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Os CONTRATANTES têm entre sl justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 015/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°, 019/2022, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
K/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SsZ SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

?|l| Hn°c2í £^FBRAD0 ENTREr A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
c cn?nf ASSiLEDADE EMPRESÁRIA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n’ 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 
RG no. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n->. 916.316.375-68, residente e domidllado em Simões Filho 
- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, situado a 
Avenida Washington Luiz n° 517 - Sala 201 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Fliho/BA, neste ato representado 
na forma dos seus Estatutos/Reglmento/Contrato Social, representado pelo procurador Sr. RENAN CONCEIÇÃO 

SANTOS, portador Identidade n° 2057457 DRT BA, Inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 042.084.325-60, doravante 
denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CQUTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2» da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à Internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2025:

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

I vfs ro"^

^PAt^
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condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente

Simões Filho - Bahia, 18 de março de 2025.

TESTEMUNHAS:

3-J i -S

IARIO OFICL

ESTADO DA BAHIA
« / CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
•to DIRETORIA ADMINISTRATIVA
§2 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Edição 2.594 I Ano 2025
23 de abril de 2025
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CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO
r A—U> <•.«««.

"d

no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

a viger e a produzir seus efeitos a partir

__—i— ------- ---- (ÜÕt’
NET EXPRESS RO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Renan Conceição Santos

CÂMARAMUNÍCIPAtTÍE SIMÕES F1LHO-BA

Ullton Ramos de Alencar

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando 

de 22 de março de 2025 até 21 de março de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se Inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais) e 

o valor global anual de R$ 97.140,00 (noventa e sete mil e cento e quarenta reais) para o período adltivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administratlvamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
Inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licltatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de Indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais dáusulas e
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e forma, 
na presença das Jjjstemunhas abaixo subscritas.

*•** <«< ,

2
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2022

DESCRIÇÃO MESES VALOR TOTAL

12 R$ 8.095,00 R$ 97.140,00

R$ 97.140, 00TOTAL GLOBAL ANUAL

3

RI9 OFICIAL

Prestação de serviços de conexão dedicada à Internet, 
dupla abordagem, 600 mbps full (Obra óptica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

VALOR 
MENSAL

Certificação Digital: AT59G3U2-92BTESQB-1YSNOPMN-XZXODECH 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesrilho.ba.gov.br/
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OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL (fibra 
optica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades 
da Camara Municipal de Simões Filho.

VALOR MENSAL DE R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais);
VALOR GLOBAL DO PERIODO DE R$ 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta reais). 
Condições de pagamento: conforme execução.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO 3° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
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Simões Filho, 11 de março de 2026

Senhor Diretor:

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Processo Administrativo: n° 2570/2026

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Prorrogação da vigência do CONTRATO N° 015/2022 de Net Express RD 
Equipamentos e Suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Simões Filho.

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 
TÉC. CONTABILIDADE 

Matrícula n° 033.032

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2025-2026, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2026, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:
a) Valor Reservado: R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta ( 

centavos) para esta contratação.
b) A(s) dotação(s) orçamentária(s) para a despesa serão:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.4002- Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica
Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.13 - Comunicação de Dados e Redes em Geral 

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

e dois reais e vinte e oito
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yjAGELUq PACTj

Simões Filho- BA, 12 de março de 2026.

Senhor Presidente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

a empresa 

contratados

Processo Administrativo: n° 2570/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa NET EXPRESS RD 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 015/2022 com a empresa 

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. em 

22.03.2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 

100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, venho por meio desta, informar 

a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o fim de 

promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo em vista a necessidade da 

continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza continuada, necessária 

ao bom andamento das atividades precípuas desta Administração, não havendo 

razoabilidade para a realização de novo procedimento de contratação. Ademais, durante 

a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido atendidas, até o presente 
momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 06.02.2026, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato. Nesta; 

mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços 

permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresentada pela empresa
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Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

está adequada para o preço de mercado; existe disponibilidade orçamentária para fazer 

frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos já pactuados; 

possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona transfiguração 

do objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o princípio e 
eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.

HUDSON CERQUEIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DESPACHO

Simões Filho- BA, 12 de março de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Uilton Ra
Presidente da Câmap

>s de ^lencar
lunicipal de Simões Filho

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 
015/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, expirará em 21.03.2026. 
Assim, para que não haja descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do 
procedimento para aditamento e encaminho o Processo Administrativo de n° 2570/2026, referente 
a possibilidade de aditamento do Contrato de n° 015/2022, a fim de apreciação e emissão de 
parecer favorável ou não por este setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações 
e Contratos e outros normativos correlatas.

Processo Administrativo: n° 2570/2026
Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 
Contrato de n° 015/2022 da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI.

Edição 2.949 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 45

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



wag 

MINUTA DO QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

Subelemento de Despesa: 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados e Redes em Geral. 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 015/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 019/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ê.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps 

full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Simões Filho-BA, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2026:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jutúüe*^

/<r

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, situado a 

Avenida Washington Luiz n° 517 - Sala 201 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Filho/BA, neste ato representado 

na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a)  
portador(a) do R.G. n° , inscrito(a) no CPF/MF sob o n°  doravante 

denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.
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VI.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2026.

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

Uilton Ramos de Alencar

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ê.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 22 de março de 2026 até 21 de março de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 8.345,19 (oito mil, trezentos e quarenta e 

cinco reais e dezenove centavos) e o valor global anual de R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e 
vinte e oito centavos) para o período aditivado.

4, visfo'J/
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DESCRIÇÃO MESES VALOR TOTAL

R$ 8.345,19 R$ 100.142,2812

R$ 100.142,28TOTAL GLOBAL ANUAL

3

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL (fibra 
óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho.

Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, 
dupla abordagem, 600 mbps full (fibra óptica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

ANEXO ÚNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2022

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
MENSAL

ã

VALOR MENSAL DE: R$ 8.345,19 (oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos);
VALOR GLOBAL DO PERIODO DE: R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e oit 
centavos).
Condições de pagamento: conforme execução.

áw-lvláVo w

06SM?
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PARECER JURÍDICO N° 022/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2570/2026

É o relatório. Passo a opinar.

Página 1 de 5

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa autos, resta comprovada a necessidade de 

prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução 

continuada, não sendo passivel de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 
interesses e princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Por fim, cumpre frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art.

57 da Lei Federal n° 8.666/93.

2

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 015/2022, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 

conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) 

com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2022. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II DA LEI N° 
8.666/1993. POSSIBILIDADE LEGAL.

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 015/2022 e seus respectivos termos aditivos, além de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciària e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da 

assinatura do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA
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FUNDAMENTAÇÃO

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço continuo, ou continuado:

Página 2 de 5

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 

efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 da Lei 
8.666/93, que assim reza:

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

O,

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses, (grifos nossos)

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)
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Segundo leciona Diógenes Gasparini:

Página 3 de 5

Em pensamento homogêneo, o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
Data do julgamento: 12/02/2008.)

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles "cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal". Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

7

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Dai a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.

WSWalKlagEd

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Admini^tfáJwãp? 
anexa aos autos.
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RECOMENDAÇÕES

CONCLUSÃO
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Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação de prazo e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

O,

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 
do art. 57, II da Lei 8666/93.

Recomendasse que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos licitatórios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo, dispensa de 

licitação, inexigibilidade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na Lei Federal 8.666/93 é 
LICITAR.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 
administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva^^00^ 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidade/^
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Simões Filho/BA, 12 de março de 2026.

ft,

Página 5 de 5

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica ou administrativa.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

VIST'7
loso Lima Coope 
fora Adjunta

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o administrador 

em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no mandado de segurança n.° 
24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

Edilene 
Procurai
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ii.

CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 2.570/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Contrato

NãoSim

X

A
X

X

X

X

X

X

X

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Modalidade: Aditivo contratual da empresa NET EXPRESS 
015/2022.

X o

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?
A Contraia encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?
Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se

houver)?_______________________ _________
• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo

Federal._____________________ ___________
• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 

Estadual.

Apresenta capa com identificação número do processo?

Administração certificou que não haverá 
alteração do objeto com a alteração proposta pelo 
termo ad it ivo?_________________________________
O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com 
a previsão contratual?

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências", procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas.
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Sim Não

efeito negativo X

X

X

• Certidão negativa Correcional. X

X

X

X

X

XFoi anexada a documentação da empresa?

XFoi anexada a documentação dos sócios e / ou responsáveis?

XA Minuta foi anexada ao processo?

XHá Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao

prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 13 de março de 2026.

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

* 
è

• Certidão Negativa ou positiva com 
Federal.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Trabalhista.

• Certidão FGTS.

Jane Pinto da Silva 
Controladora Interna

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?__________________________________
Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?________________
Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a contratação?_____________________
Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/Bahia, 16 de março de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

__ 1/

Uilton Rámos de Alencar
Presidente da Câmara^Münicípal de Simões Filho

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 
fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/23, bem como conforme Parecer 
Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 2570/2026, cujo objeto 
é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 015/2022. Proceda-se a seguir, 
as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 
efeitos legais.
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Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 36124015000109

UF: BA

Telefone: (71)98855-926 RG:

Agência:Banco:

TotalQtd.

100.142,28

Valor Reservado: 100.142,28

:ação da despesaAi IZJEssa despesa
Aprovada 17/03/2026

Página 1 de 1

ÜILTO
PRESIDES

Vlds DE ALENCAR
DA GAMARA Mat.2288

, Justificativa: Justifica-se a contratação pleiteada para assegurar uma comunicação mais eficiente e moderna para a Câmara Municipal de Simões Filho, 
no que tange aos serviços de internet, bem como atender melhor os procedimentos administrativos e assegurar maior rapidez nas atividades do 
mandato parlamentar dos Vereadores em sua função legislativa municipal.
Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n°015/2022. Periodo da prorrogação: 22/03/2026 a 21/03/2027.

r- FORNECEDOR/PARTICIPANTE ________________________________________________________________________________________________

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 2364

E-Mail: osvaldong86@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
33904013 COMUNICAÇÃO DE DADOS E REDES EM GERAL 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Produto/Serviço
58959 - Prestação de serviços de conexão dedicada à internet

Prestação de serviços de conexão decicada á internei, dupla abordagem, SOOmbps futl(fibra optica) e 200 mbps full de backup 
••a radio) com atendimento redundante, homologado pela anatel sem limite de trafego, com manutenção e suporte técnico 

onível 24 horas por dia e 07 dias por semana

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Endereço: AVENIDA WASHINGTON LUIS Compl:

Bairro: LUIS EDUARDO MAGALHAES Cidade: Simões Filho

| Und. | 

MÊS

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

(í ?]Solicitação / Reserva de Dotação
/ MARÇO/2026

Tipo: Demais Procêfigos

SD N°: 49/2026
Data Reserva: 16/03/2026

Reservado: 100.142,28
Processo:

Reg. de Preço: Não

Tdevidamente reservada
Solicitada: 16/03/2026

PARECER ---------
I Mamtesto-me favorável.

r- SOLICITANTE -------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar 
DFD: Não

i- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
, Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Oujcio: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com 
atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

Conta:

j Estimado

12,00 8.345,19
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Simões Filho, 17 de março de 2025.

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

«SSgmSByj

I

Processo Administrativo: n° 2570/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ã,

- Nome da empresa: NET EXPRESS RD EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI;
- CNPJ n° 36.124.015/0001-09;
- 4o Termo Aditivo ao contrato n° 015/2022;
- Prazo da contratação: 22/03/2026 a 21/03/2027.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Ison-Cer^uéíra da Silva
Diretor Administrativo

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 2570/2026, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão 
dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de 
backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA, venho solicitar a devida suplementação do empenho no 
valor correspondente ao exercício 2026, conforme dados abaixo:
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Tipo: Estimative Data: 18/03/2026

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

LUIS EDUARDO MAGALHAESBairro: UF: BA
osvaldong86@gmail.com

Agência: Operação: Conta:

Pix:

r CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

0 Sem subFonteSubFonte:

Centro Custo:

Licitação: N° 01/2022 - Convite. Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93 N° Recibo:

Processo:

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR
015/2022 49 /2026 Estimativo 251.392,11 100.142,28 151.249,83

CEM MIL E CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 100.142,28

Emitido em 18/03/2026

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

lal

Página 1 de 1

Item I Especificação
1 58959 - Prestação de serviços de conexão dedicada à internet

Qtde
12,0000

Total
100.142,2800

Unid
MÊS

Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia I / 
SPID: 2809

UILTO
PRÉS1D

36.124.015/0001-09
AVENIDA WASHINGTON LUIS, 517

Telefone: (71)98855-926
RG:

Compl:

Cidade: Simões Filho

CARLA SAN ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

Nota de Empenho
MARÇO/2026

CNPJ/CPF:
Endereço:

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO -p SALDO DISPONÍVEL -i

Nota de Empenho 62 

r- FORNECEDOR -------

E-mail:
PIS/PASEP:

HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
■ão de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para 

às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.Prorrogação da vigência contratual referente ao contrato 015/2022 periodo de prorrogação 22/03/2026 a 
21/U3/2027

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
33904013 COMUNICAÇÃO DE DADOS E REDES EM GERAL 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

P
a.

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
Pr—rama:
A

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

tXMOS DE ALENCAR
lat.2288

Unitário
8.345,1900

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 015/2022

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento a Lei 8.666/93, após ratificação e 

homologação, autoriza a publicação do 4o Termo Aditivo Contratual, referente ao 

contrato n° 015/2022, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 

mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento 

redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. A 

empresa contratada é a NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA com valor global de R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois 

reais e vinte e oito centavos). A Dotação Orçamentária é: Órgão/Unidade: 01.01.001 - 

Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos 

Serviços Técnicos e Apoio Administrativos; Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; Subelemento 

de Despesa: 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados e Redes em Geral; Fonte de 

Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos, para o período de 22/03/2026 

a 21/03/2027.

â,
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QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

RD EQUIPAMENTOS E

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 015/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n° 019/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados e Redes em Geral.
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2026:

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NET EXPRESS 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps 

full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Simões Filho-BA, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

■

ro s/
• '■3/

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, situado a 

Avenida Washington Luiz n° 517 - Sala 201 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Filho/BA, neste ato representado 

na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a) REINAN CONCEIÇÃO 

SANTOS, portador(a) do R.G. n° 059.250.149-40, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 042.084.325-60, doravante 

denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.
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Simões Filho - Bahia, 18 de março de 2026.

CÂMAI

Uilton Rai

TESTEMUNHAS:

-CPF: CPF:

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 8.345,19 (oito mil, trezentos e quarenta e 

cinco reais e dezenove centavos) e o valor global anual de R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e 

vinte e oito centavos) para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 22 de março de 2026 até 21 de março de 2027.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

-r~'

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Reinan Conceição Santos

ÍMÕES FILHO-BA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testéínunhas abaixo subscritas.
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DESCRIÇÃO MESES VALOR TOTAL

12 R$ 8.345,19 R$ 100.142,28

R$ 100.142,28TOTAL GLOBAL ANUAL

ANEXO ÚNICO DO 4° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No 015/2022

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
MENSAL

Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, 
dupla abordagem, 600 mbps full (fibra óptica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

vísVo 
k. 3 .

VALOR MENSAL DE: R$ 8.345,19 (oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos); 
VALORjSLOBAL DO PERIODO DE: R$ 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos). 
Condições de pagamento: conforme execução.

XcÃiRAoo, 
/v 
o A
%

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL (fibra 
óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabeliã: Darcilene Agostinho Atanázio 

ORDEM:
LIVRO: 

FOLHA:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, no ano de dois 
mil e vinte (2020), aos 30 dias do mês de novembro, nesta Cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, 
neste Cartório de Notas, situado na rua C. n° 154, quadra G, lote 01 do Loteamento Encanto das 
Árvores, bairro Centro, perante mim Tabeliã Substituta, ELIANE DA CONCEIÇÃO MAIA 
ATANÁZIO, compareceu, como Outorgante: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. Sociedade Empresaria Ltda, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 36.124.015/0001-09, com sede na Avenida Washington Luis, n° 517, bairro Luis Eduardo 
Magalhaes, nesta cidade de Simões Filho - Bahia, com endereço eletrônico: 
conlato@netexpressrd.com.br, neste ato devidamente representado pelo sua sócia administradora a 
Sr’. VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES, brasileira, maior, capaz, casada, empresária, 
nascida no dia 14.10.1979, na cidade de Salvador - Bahia, filha de Vivaldo Cardoso da Conceição i 
Rita Graça da Silva Conceição, portadora da cédula de identidade n° 08.838.349-01 expedida pela 
SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 031.309.095-59, declarou não possuir endereço eletrônico, 
residente e domiciliada na Rua D, Conj. Simões Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes 
Calmon, nesta cidade de Simões Filho - Bahia. A presente reconhecida como a própria através das 
provas de identidade a mim, Tabeliã Substituta, exibidas do que dou fé. E, pela Outorgante me foi dito 
que, por este instrumento, e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr°. RENAN CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, téc. de telecomunicação, 
nascido no dia 30.10.1991, natural de Salvador - Bahia, filho de Antonio Carlos Oliveira Santos e Rita 
Graça da Silva Conceição, com endereço eletrônico: renan_bad2000@hotrnail.com, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registrada sob n° 05925514940, onde consta a CTPS n° 2057457 da 
DRT/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 042.084.325-60. residente e domiciliado na Rua D, Conj. 
Simões Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes Calmon. nesta cidade de Simões Filho - 
Bahia; a quem confere amplos poderes para, administrar e gerir em iodos os seus desdobramentos, os 
negócios e interesses da Outorgante. podendo comprar e, vender mercadorias relativas ao seu 
comércio e prestar serviços referentes ao seu ramo de negócios, à vista ou a prazo, comprar, vender, 
ceder imóveis ou veículos, assinar contratos de qualquer natureza, estabelecer cláusulas e condições, 
valores e prazos, inclusive de prestação de serviços; representá-lo junto as repartições públicas em 
geral, inclusive DELEGACIA FISCAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IBAMA, SEMA, CC-SEMA. 
INSS. MIRjW, DETRAN. JUNTAS COMERCIAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. CARTÓRIOS. 
DETRAN. COMPANHIAS TELEFÔNICAS. AGÊNCIAS DOS CORREIOS. EMBASA, COELBA. 
SINDICATO DE CLASSE, RECEITA FEDERAI DO BR.ASIL, SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DA BAHIA. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA. INSS. 1NMETRO. CONTABILIDADE. JUSTIÇA FEDERAL. PREFEITURAS. JUCEB-BA

5 § SS u 5
Is " 2
f* £ « 1

5 
á u 

í s 2 A 

£ 
w J £ 3 í 
2 S3". 

hCjs
- Junta Comercial do Estado da Bahia. Ministério de Agricultura, pecuária e abastecimento, Correios. 
Justiça Cível, Justiça Criminal. Justiça Federal, Justiça do Trabalho. Ministério Público, Ministério 
do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, e perante qualquer outro órgão da Administração 
Pública ou Privada, podendo tudo requerer, promover, solicitar.assinar, juntar e retirar o que for 
preciso, requerer alvarás, fazer cancelamentos, solicitar 2" via de contas, negociar dívidas, fazer 
parcelamentos, dar/receber quitações: podendo também representá-lo perante bancos estatais e 
bancos privados, inclusive CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF BANCO BRADESCO S.A. BANCO 
DO BRASIL S.A. BANCO ITAÚSA. BANCO SANTANDER. CITIBANK. BANCO DO NORDESTE, 
ou em qualquer agência sucursal, filial ou matriz, das instituições financeiras da rede pública ou 
privada, podendo abrir, movimentar e encerrar contas corrente e/ou poupança, solicitar, requerer.
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VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES - Representante
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CÃI
(<fer Ce

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 36.124.015/0001-09

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1’
o,

l MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
t Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

kOESfMteeaHG 
. Hno de Paula 
ww^iedeApo-c

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:33:02 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2026.
Código de controle da certidão: 5CF3.359A.4613.155F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/03/J <47
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20261026936

RAZÃO SOCIAL

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

164.887.235 36.124.015/0001-09

artír daíii

: J r-.À

Página 1 de I RelCertidaoNcgativa.rpt

2
o,

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ífiMAíW f jLliC'
cie Paijis

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEtORIASFAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Emitida em 02/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contadc^sa partir da 'da'td'^e sua 

emissão. ——l________  Yc

I I
\ÇP /

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)
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05/02/2026, 15:14 gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributanoclient/reportHtml?idDocumento=ce29f278-6b0b-48e7-aa9c-e4ea8a561aba

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
^sNGELUS PACJ-.K-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 36.124.015/0001-09

Data de emissão:05/02/2026 Validade: 06/05/2026

Chave de Validação WEB: ce29f278

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ASSINAÍiusa

1/1https://gpi09.cloud.el.com.br7ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ce29f278-6bOb-48e7-aa9c-e4ea8a561aba

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

Contribuinte: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

\\ / /

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gi09.cloud.el.com.br/ScrverExec/acessoBasc/7idPoilaU5b0d9ccl-21 lb-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl05

— V-p.

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Endereço: Avenida Washington Luis N"517 - - LUIS EDUARDO MAÜALHAES - Simões Filho-BA CEP: 43700- 
000

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILIlQ J

CAMAfifiMUNlClPAUijE SIMÕES HíM
AwCrfestAode Paula
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►toe

Voltar Imprimir

36.124.015/0001-09

Validade:23/02/2026 a 24/03/2026

Certificação Número: 2026022318375534728329

Informação obtida em 02/03/2026 11:42:57 URA

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

NET EXPRESS RO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATIC

AVE WASHINGTON LUIS 517 / LUIS EDUARDO MAGALH / SIMÕES FILHO / 
BA / 43700-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

tmadePauie 
deAooic

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

<üE$MÔE$F!i.HO
C^xai'f

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em LéPj 
condicionada a verificação de autenticidade no site da 
www.caixa.gov.br

. - Wo

Edição 2.949 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 70

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Pá

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INFORMÁTICA LTDA

contados da data

E

na

Cfil

em

a

Dí.r

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta 
necessários à identificação das pessoas naturais 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

SUPRIMENTOS
no CNPJ sob

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.124.015/0001-09
Certidão n°: 8168087/2026
Expedição: 05/02/2026, às 15:15:52
Validade: 04/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

469.

Certifica-se que NET EXPRESS RD 
INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
36.124.015/0001-09, 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. DIGu-z,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprestem relaç^fe* 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaisj/J#
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifipação de~süaV 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do \Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). \-„ QO
Certidão emitida gratuitamente. V.

tWMUE&MQESR-K 
Catesjnotíe Pàitó 
■Ãauiepk&Sdos 

e juridicas 
às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Edição 2.949 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 71

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CPF/CNPJ: 36.124.015/0001-09

Certidão emitida às 11:44:21 do dia 02/03/2026 , com validade até o dia 01/04/2
D 3

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: bbaWgQWTsTIXxPVIEInd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

«MIMO
''■ter&d

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios cm andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CiNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ç Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Consultado: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

''7OE SIMÕES Filhc

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.
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3.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2022.

I OFICL9 
A 1

Edição 2.926 / Ano 2026
20 de março de 2026

Página 4

Certificação Digital CB5JNLMR-QBSZVZJT-NXU7TT1C-IOFT65WC 
Versão eletrônica disponível em https //camarasimoesfilho ba.gov br/

• »'•.>>>> -Ul

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 004/2026 
Processo Administrativo n» 2570/2026, referente ao Contrato n° 015/2022, Empresa contratada NET 
EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI; CNPJ n° 36.124 015/0001- 
09, Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão dedicada á 
internet, dupla abordagem. 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento 
redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA O valor aditivado é de 
RS 100.142,28 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos); Data da assinatura: 
18/03/2026. Vigência 22/03/2026 a 21/03/2027; Dotação Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de 
Simões Filho; Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.40.13 - Comunicação de Dados e Redes em Geral; Fonte de Recurso: 1.500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte de Recurso 1.500 Uilton Ramos de Alencar - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA. 20 de março de 2026
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26/03/2026, 14:20 Informes Mensais - Aditivo Contrato

Cadastro Localizar

Aditivo/ Apostilamento do Contrato N° 015-2022

Número *

04o Termo Aditivo

Fundamento

Art. 57, Inc II da Lei Federal 8.666/93

Valor *
100.142,28 18/03/2026 21/03/2027

Certidões Aditivos

4

1/1

Data do Aditivo *

Competência * 

03/2026

Objeto

Contratação de serviço de conexão a internet.

Dt. Término Contrato *

Exame Prévio Ass. JurídicaImprensa Oficial
Diário Oficial da Câmara Municipal de Simc O Não© Sim

https://siga3.tcm.ba.gov.br/webrun/form.jsp?sys=SIG&action=openform&formlD=464567567&align=0&mode=-1&goto=-1&filter=cd_Unidade=790;...

Dt. Início Execução * 
22/03/2026 gfj

a >
jk Filtro 

ativo
J •

Data Publicação
20/03/2026
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS. 341/2025

procedimentos de acompanhamento e fiscalização

RESOLVE:

í

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 3

2

inÁRIO OFICJAL
ps Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
------- ueus----- —

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 

dos contratos mantidos por este órgão público;

Art. F. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n’. 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 5" do Decreto Legislativo n’. 002/2023.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Certificação Digitai: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWÍV-----------------------------------------------------------------

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MPn° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Art. 2-. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula n*. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n”. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n’. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.
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Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025,

;S DE SIMÕES FILHO - BAHIA

0

.5

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

i

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 4

niilllt OFICIAL
Câmara Municipal

SIMÕES FILHO 
--------nnn---------

Art.4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoestilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se,

UILTON RAMC
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VÈRÍ

Art. 3*. 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n". 002/2023.
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PORTARIA N° 093/2026

PORTARIA N0 093/2026

©

RESOLVE:

An. 2° • Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

I /• OFICh

Art 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digital WJADOYOP-N2K2AZ5G-YAP5EJCD-B9DQAVWR
Versão eletrônica disponível em https //camarasimoesfilho ba gov br/

Príça da BlOlia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - SlmBes filho - Bahia 
Telefono: (71| 2108-7200

Site www.camaraslmoeslilho.6a.gov.b'

Edição 2.946 / Ano 2026 
06 de abril de 2026 

Página 3
SIShrlS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3’ do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N" 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1° - Designar o (a) servidor (a) ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matrícula n° 1323, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 4° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
015/2022. celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de conexão dedicada â internet, dupla 
abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento 
redundante para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Gabinete da Presidência, 18 de março de

UILTON R^MOS DE ALENCAR

Presidente da Çâma/e Municipal de Simões Filho
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Data: 09/03/2026 09:52:10

Ficha de Informações

Página 1 de 1Emitido em: 09/03/2028 09:52:38

Dados do Processo -

N°: 2570

I

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 8994

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

I Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 096/2026 

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 30 do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho." 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matrícula n° 2409, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
015/2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto: Locação de sistema de gestão pública de 
controle de ponto para até 100 funcionários, visando o gerenciamento das informações 
administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. 

Art. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se. 

Art. 3° - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato. 

Gabinete da Presidência, 24 de março de 2 

ILTON 
President 

E ALENCAR 
a Muflicipal de Simões Filho 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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